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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 891/2010 de 16 de Setembro de 2010

Considerando que, no próximo dia 27 de Setembro, tem lugar a tradicional festa da
segunda-feira de São Carlos, no concelho de Angra do Heroísmo, na Ilha Terceira;

Considerando a importância de que se reveste aquele evento para a população local, que se
traduz numa grande adesão e participação nas manifestações que naquela data se realizam;

Assim, nos termos das alíneas b) e j) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autónoma dos Açores, e ao abrigo das competências conferidas pelo n.º 4 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, determino o
seguinte:

1 - É concedida tolerância de ponto no dia 27 de Setembro de 2010 no período da tarde,
aos trabalhadores da Administração Pública Regional dos Açores, cujos serviços estejam
sediados no Concelho de Angra do Heroísmo, na Ilha Terceira.

2 - O presente despacho entra imediatamente em vigor.

9 de Setembro de 2010. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 892/2010 de 16 de Setembro de 2010

Considerando que no próximo dia 13 de Setembro tem lugar a tradicional festa da
segunda-feira da Serreta, no Concelho de Angra do Heroísmo, na Ilha Terceira;

Considerando a importância de que aquele evento se reveste para a população local, que se
traduz numa grande adesão e participação nas manifestações que naquela data se realizam;

Considerando, ainda, que é habitual a concessão de tolerância de ponto no referido dia, para
os trabalhadores dos serviços públicos regionais da ilha Terceira.

Assim, nos termos das alíneas b) e j) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autónoma dos Açores, e ao abrigo das competências conferidas pelo n.º 4 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, determino o
seguinte:
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1 - É concedida tolerância de ponto, no dia 13 de Setembro de 2010, segunda-feira da
Serreta, aos trabalhadores da Administração Pública Regional dos Açores, cujos serviços
estejam sediados na Ilha Terceira.

2 - O presente despacho entra imediatamente em vigor.

9 de Setembro de 2009. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.

D.R. DA CULTURA
Contrato n.º 51/2010 de 16 de Setembro de 2010

1.º Outorgante: A Presidência do Governo Regional dos Açores, através da Direcção
Regional da Cultura, adiante abreviadamente designada por DRaC, contribuinte fiscal n.º
672002744, sito no Palacete Silveira e Paulo - Rua da Conceição, 9700 – 054 Angra do
Heroísmo, representada pelo Director Regional da Cultura, Jorge Augusto Paulus Bruno,
conforme delegação de competências que lhe foram conferidas por despacho de Sua
Excelência o Presidente do Governo Regional dos Açores de vinte e oito de Outubro de dois
mil e nove.

2.º Outorgante: Maria de Jesus Alves Pedro Fernandes, residente na Rua do Galo, n.º 91/97
freguesia da Conceição, concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte fiscal n.º 167350641,
titular do  Bilhete de Identidade nº 2024246, na qualidade de responsável pelo projecto.

E por eles foi dito que celebram entre si o presente contrato, de acordo com o estipulado nas
seguintes cláusulas:

1.ª

O 1.º outorgante atribui a quantia de 2.664,39 € (dois mil e seiscentos e sessenta e quatro
euros e trinta e noventa cêntimos) a título de subsídio ao 2º. outorgante, destinado às obras de
recuperação do imóvel sito à Rua do Galo, n.º 91/97, freguesia da Conceição, sendo a
comparticipação nos termos do Decreto Regulamentar Regional nº14/2000/A, de 23 de Maio,
de acordo com o projecto aprovado e que faz parte do presente contrato.

2.ª

1. O processamento do subsídio atribuído pelo 1.º outorgante, será escalonado do seguinte
modo:

a) 10% do valor global, após o início da intervenção;

b) 30% do valor global, após estarem executados 50% dos trabalhos comparticipados;

c) 60% após a entrega do relatório final da conclusão dos trabalhos.
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2. A atribuição de cada uma das percentagens do subsídio depende da aprovação prévia dos
trabalhos, pela Direcção Regional da Cultura, a quem cabe verificar, sempre que o entenda, se
os trabalhos estão a ser executados de acordo com o projecto aprovado, sendo cada
liquidação, antecedida da apresentação dos documentos e fotografias comprovativos da obra
executada.

3.ª

O 2.º outorgante declara aceitar a totalidade das condições previstas no Decreto
Regulamentar Regional nº. 14/2000/A, de 23 de Maio, nos termos da alínea b), do artigo 18.º
do citado diploma.

4.ª

1. O 2.º outorgante compromete-se a concluir a obra até ao final de 2011.

2. O 2.º outorgante compromete-se a apresentar ao 1.º outorgante, os relatórios sobre a
execução dos trabalhos, os respectivos comprovativos (facturas ou recibos das despesas
efectuadas), bem como fotografias detalhadas dos restauros realizados.

3. Qualquer atraso na conclusão da obra ou eventual suspensão dos trabalhos deverá ser
comunicada à Direcção Regional da Cultura, acompanhada da devida justificação.

5.ª

O incumprimento do presente contrato e utilização da verba atribuída para outros fins, por
parte do 2.º outorgante, obriga à devolução do montante subsidiado.

6.ª

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente contrato serão resolvidas nos termos
gerais de direito, designando as partes contraentes o Foro da Comarca de Angra do Heroísmo
para todos os assuntos dele emergentes, com expressa renúncia a qualquer outro.

7.ª

Este contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

24 de Agosto de 2010. - O 1.º Outorgante, Jorge Augusto Paulus Bruno. - O 2.º Outorgante,
Maria de Jesus Alves Pedro Fernandes.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Portaria n.º 1043/2010 de 16 de Setembro de 2010

Por portaria da Directora Regional da Educação e Formação, nos termos da alínea r) do n.º 1
do artigo 12.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A de 30 de Janeiro, bem como ao
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abrigo do artigo 13.º do Regulamento da Acção Social Escolar aprovado pela Portaria n.º
63/2006 de 27 de Julho, atribui-se à Junta de Freguesia de Nossa Senhora dos Remédios, o
montante de Euros. 515,00 (quinhentos e quinze euros), pela dotação inscrita no Capítulo 40,
Programa 01 – Desenvolvimento das Infra-Estruturas Educacionais e do Sistema Educativo,
Projecto 03 – Formação Profissional, Acção – 01.03.B “ Apoio Social”, Classificação
Económica 08.05.02 ZB - Juntas de Freguesia -  do Plano 2010,  da Direcção Regional da
Educação e Formação, referente à  11.ª prestação, do Contrato de Financiamento de Veículo
Ligeiro para Transporte Escolar celebrado a 11 de Dezembro de 2009, entre a Região
Autónoma dos Açores – Secretaria Regional da Educação e Formação – Direcção Regional da
Educação e Formação, Escola Básica Secundária da Povoação e a Junta de Freguesia de
Nossa Senhora dos Remédios, para a compra de um veículo ligeiro de passageiros de 9
lugares, para transporte de crianças e alunos referidos no presente Contrato. O
processamento da comparticipação financeira será efectuado em setenta e duas prestações
mensais, no valor de 515,00 €. e uma última prestação mensal de 532,49€.

8 de  Setembro de 2010. - A Directora Regional da Educação e Formação, Fabíola Jael de
Sousa Cardoso.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Portaria n.º 1044/2010 de 16 de Setembro de 2010

Por portaria da Directora Regional da Educação e Formação, nos termos da alínea r) do n.º 1
do artigo 12.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A de 30 de Janeiro, bem como ao
abrigo do artigo 13.º do Regulamento da Acção Social Escolar aprovado pela Portaria n.º
63/2006 de 27 de Julho, atribui-se à Junta de Freguesia de Ribeira Quente, o montante de
Euros. 594,70 (quinhentos e noventa e quatro euros e setenta cêntimos), pela dotação inscrita
no Capítulo 40, Programa 01 – Desenvolvimento das Infra-Estruturas Educacionais e do
Sistema Educativo, Projecto 03 – Formação Profissional, Acção – 01.03.B “Apoio Social”,
Classificação Económica 08.05.02 ZB – Juntas de Freguesia – do Plano 2010, da Direcção
Regional da Educação e Formação, referente à 33.ª prestação do acordo de colaboração
financeira celebrado a 03 de Janeiro de 2008, entre a Região Autónoma dos Açores –
Secretaria Regional da Educação e Formação – Direcção Regional da Educação e Formação,
Escola Básica Secundária da Povoação e a Junta de Freguesia de Ribeira Quente, para a
compra de um veículo ligeiro de passageiros de 9 lugares, para transporte de crianças e
alunos referidos no presente Acordo. O processamento da comparticipação financeira será
efectuado em sessenta prestações mensais, no valor de 594,70 €.

8 de  Setembro de 2010. - A Directora Regional da Educação e Formação, Fabíola Jael de
Sousa Cardoso.
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D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Portaria n.º 1045/2010 de 16 de Setembro de 2010

Por portaria da Directora Regional da Educação e Formação, nos termos da alínea r) do n.º 1
do artigo 12.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A de 30 de Janeiro, bem como ao
abrigo do artigo 13.º do Regulamento da Acção Social Escolar aprovado pela Portaria nº
63/2006 de 27 de Julho, atribui-se à Junta de Freguesia de Água D’Alto, o montante de Euros.
611,24 (seiscentos e onze euros e vinte e quatro cêntimos), pela dotação inscrita no Capítulo
40, Programa 01 – Desenvolvimento das Infra-Estruturas Educacionais e do Sistema
Educativo, Projecto 03 – Formação Profissional, Acção – 01.03.B “ Apoio Social”, Classificação
Económica 08.05.02 ZB – Juntas de Freguesia – do Plano 2010, da Direcção Regional da
Educação e Formação, referente à 37.ª prestação do acordo de colaboração financeira
celebrado a 27 de Agosto de 2007, entre a Região Autónoma dos Açores – Secretaria
Regional da Educação e Formação – Direcção Regional da Educação e Formação, Escola
Básica Secundária de Vila Franca do Campo e a Junta de Freguesia de Água D’Alto, para a
compra de um veículo de passageiros de 9 lugares, para transporte das crianças e alunos
residentes no Lugar da Praia, para a EB/JI Francisco Medeiros Garoupa, ao transporte de
crianças e alunos para o Núcleo de Educação Especial e para o Programa TVA e,
eventualmente, outros transportes de crianças e alunos, sempre que houver disponibilidade da
viatura e compatibilidade de horários, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do Regulamento da
Acção Social Escolar, aprovado pela Portaria n.º 63/2006, de 27 de Julho. O processamento da
comparticipação financeira será efectuado em sessenta prestações mensais, no valor de
611,24 €.

8 de  Setembro de 2010. - A Directora Regional da Educação e Formação, Fabíola Jael de
Sousa Cardoso.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Portaria n.º 1046/2010 de 16 de Setembro de 2010

Por portaria da Directora Regional da Educação e Formação, nos termos da alínea r) do n.º 1
do artigo 12.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A de 30 de Janeiro, bem como ao
abrigo do artigo 13.º do Regulamento da Acção Social Escolar aprovado pela Portaria n.º
63/2006 de 27 de Julho, atribui-se à Junta de Freguesia de Castelo Branco, o montante de
Euros. 1.732,10 (mil setecentos e trinta e dois euros e dez cêntimos), pela dotação inscrita no
Capítulo 40, Programa 01 – Desenvolvimento das Infra-Estruturas Educacionais e do Sistema
Educativo, Projecto 03 – Formação Profissional, Acção – 01.03.B ”Apoio Social”, Classificação
Económica 08.05.02 ZB – Juntas de Freguesia – do Plano 2010, da Direcção Regional da
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Educação e Formação, referente à 39ª prestação do acordo de colaboração financeira
celebrado a 19 de Julho de 2007, entre a Região Autónoma dos Açores – Secretaria Regional
da Educação e Formação – Direcção Regional da Educação e Formação, Escola Básica
Integrada da Horta e a Junta de Freguesia de Castelo Branco, para a compra de um veículo de
passageiros de 28 lugares, para transporte de todas as crianças e alunos deslocados da
Escola da Lombega para a Escola Básica Integrada da Horta, ao abrigo do disposto no artigo
13º do Regulamento da Acção Social Escolar, aprovado pela Portaria nº 63/2006, de 27 de
Julho. O processamento da comparticipação financeira será efectuado em sessenta
prestações mensais, no valor de 1.732,10 €.

8 de  Setembro de 2010. - A Directora Regional da Educação e Formação, Fabíola Jael de
Sousa Cardoso.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 244/2010 de 16 de Setembro de 2010

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com
o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, foi celebrado,
para o ano de 2010, contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a Direcção
Regional do Desporto e a Associação Cristã da Mocidade, no montante abaixo indicado, cujo o
original se encontra devidamente arquivado na Direcção Regional do desporto.

Constitui objecto do contrato-programa a forma de concretização do processo de cooperação
entre as partes contratantes no respeitante ao apoio para a participação no Campeonato
Nacional de Atletismo Adaptado.

Entidade Montante

Associação Cristã da Mocidade 1.017,00€

8 de Setembro de 2010. – A Coordenadora Técnica, Maria Carmelo Gomes Faria.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 212/2010 de 16 de Setembro de 2010

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Casa do Povo dos
Arrifes, ilha de S. Miguel, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual,
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conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos
termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Casa do Povo dos Arrifes:

Proceder ao pagamento das despesas efectuadas com a aquisição de uma viatura de 5
lugares.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Casa do Povo dos Arrifes autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e Segurança
Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança Social,
para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 3.500,00€ (três mil e quinhentos euros) destinado a suportar os custos atrás
referidos.

Cláusula IV

Resolução do acordo
Qualquer das partes contratantes pode resolver o acordo perante o incumprimento das suas

cláusulas.

Caso o incumprimento seja da responsabilidade da Casa do Povo dos Arrifes, a Direcção
Regional da Solidariedade e Segurança Social tem direito ao reembolso da verba
comparticipada.

2 de Junho de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos. - O Presidente da Direcção da Casa do Povo dos Arrifes, Eusébio Massa.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 213/2010 de 16 de Setembro de 2010

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Associação de Apoio à
Criança da Ilha Terceira – Praia da Vitória, é celebrado o presente acordo de cooperação –
apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37º do Despacho Normativo, nº 70/99, de 1 de
Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Associação de Apoio à Criança da Ilha Terceira:

Proceder ao pagamento de despesas com a passagem aérea para o Porto no ano de 2008,
do menor Rúben Alexandre Lopes Parreira.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Associação de Apoio à Criança da Ilha Terceira autoriza a Direcção Regional de
Solidariedade e Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva
perante a Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 293,00€ (duzentos e novenra e três euros) destinado a suportar os custos atrás
referidos.

Cláusula IV

Resolução do acordo
Qualquer das partes contratantes pode resolver o acordo perante o incumprimento das suas

cláusulas.

Caso o incumprimento seja da responsabilidade da Associação de Apoio à Criança da Ilha
Terceira, a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social tem direito ao reembolso
da verba comparticipada.
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23 de Julho de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos. - O Presidente da Direcção da Associação de Apoio à Criança da Ilha
Terceira, Jorge Manuel Coelho Pires.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 214/2010 de 16 de Setembro de 2010

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Santa Casa da
Misericórdia da Vila de Santa Cruz da Graciosa, ilha da Graciosa, é celebrado o presente
acordo de cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Santa Casa da Misericórdia da Vila de Santa Cruz da Graciosa:

Proceder ao pagamento das despesas com a realização do projecto “Envelhecer com
Dignidade”.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Santa Casa da Misericórdia da Vila de Santa Cruz da Graciosa autoriza a Direcção
Regional de Solidariedade e Segurança Social a consultar a informação sobre a situação
contributiva perante a Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste
acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e da seguinte forma, a verba de 8.955,12€ anual e a verba de
9.600,00€, atribuído por duodécimos no valor de 800,00€, o que perfaz um subsídio de
18.555,12€ (dezoito mil quinhentos e cinquenta e cinco euros e doze cêntimos) destinado a
suportar os custos atrás referidos.
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Cláusula IV

Resolução do acordo
Qualquer das partes contratantes pode resolver o acordo perante o incumprimento das suas

cláusulas.

Caso o incumprimento seja da responsabilidade da Santa Casa da Misericórdia da Vila de
Santa Cruz da Graciosa, a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social tem direito
ao reembolso da verba comparticipada.

30 de Julho de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos. - A Provedora da Santa Casa da Misericórdia da Vila de Santa Cruz da
Graciosa, Adelaide Maria Medina Teles.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1047/2010 de 16 de Setembro de 2010

Em 3 de Setembro de 2010, por portaria do Secretário Regional da Saúde é atribuído, à
Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos Açores, S.A., para
gestão do subsídio, a verba, no valor de 29 187,69 € (Vinte e Nove Mil Cento e Oitenta Sete
Euros Sessenta e Nove Cêntimos), correspondente ao investimento, no Sistema de Informação
da Saúde.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 5 –
Alínea A) – Classificação Económica 08.01.01.

3 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1048/2010 de 16 de Setembro de 2010

Em 3 de Setembro de 2010, por portaria do Secretário Regional da Saúde é atribuído, à
Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos Açores, S.A., para
gestão do subsídio, a verba, no valor de 165 834,66 € (Cento e Sessenta Cinco Mil Oitocentos
e Trinta Quatro Euros Sessenta e Seis Cêntimos), correspondente ao investimento, no Projecto
do Plano Regional de Vacinação, por parte do Centro de Saúde de Ponta Delgada.
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O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea J) – Classificação Económica 04.01.01.

3 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1049/2010 de 16 de Setembro de 2010

Em 6 de Setembro de 2010, por portaria do Secretário Regional da Saúde é atribuído, à
Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos Açores, S.A., para
gestão do subsídio, a verba, no valor de 56 309,52 € (Cinquenta e Seis Mil Trezentos e Nove
Euros Cinquenta e Dois Cêntimos), correspondente ao investimento, em equipamentos, por
parte do Hospital da Horta.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 3 –
Alínea A) – Classificação Económica 08.01.01.

6 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1050/2010 de 16 de Setembro de 2010

Em 6 de Setembro de 2010, por portaria do Secretário Regional da Saúde é atribuído, à
Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos Açores, S.A., para
gestão do subsídio, a verba, no valor de 12 960,00 € (Doze Mil Novecentos e Sessenta Euros),
correspondente ao investimento, no Projecto de Implementação e Operacionalização da
Melhoria de Acessibilidade ao SRS, por parte do Centro de Saúde da Ribeira Grande.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea E) – Classificação Económica 04.01.01.

6 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.
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IROA, S. A.
Despacho n.º 893/2010 de 16 de Setembro de 2010

Considerando a pretensão do requerente Hélio Silva Carreiro, portador do Bilhete de
Identidade 12149073, residente na Rua da Nossa Senhora da Ajuda, n.º 20, freguesia da
Covoada, concelho de Ponta Delgada, de construir uma moradia para habitação própria no
prédio sito à Canada dos Pavões, freguesia da Relva, Concelho de Ponta Delgada, com artigo
matricial nº 131, da Secção 013, e com área superior a 5000 m2.

Considerando que o requerente apresentou prova de não ter registado a seu nome qualquer
outra habitação;

Considerando o disposto nos artigos 8.º e 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2008/A
de 28 de Julho de 2008 que atribui ao IROA, S.A., as competências de confirmar as excepções
previstas pelo mesmo diploma legal.

 Assim, ao abrigo do disposto da alínea c), do n.º 1 do artigo 5.º e dos números 1 e 2 do
artigo 6.º, ambos do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2008/A de 28 de Julho, o IROA, S.A.
determina:

1. A confirmação da excepção, para a construção de uma moradia para habitação própria,
permanente e exclusiva dos seus proprietários, no prédio rústico incluído na Reserva
Agrícola Regional sito à Canada dos Pavões, freguesia da Relva, Concelho de Ponta
Delgada, com artigo matricial nº 131, da Secção 013.

2. A aplicação do ónus de inalienabilidade da habitação construída, por um período de 10
anos, que está sujeito a registo predial, sendo a responsabilidade da Câmara Municipal de
Ponta Delgada que o referido ónus fique inscrito no alvará de utilização da moradia.

2 de Setembro de 2010. - O Presidente do Conselho de Administração, José Fernando
Pimentel Mendes.

IROA, S. A.
Despacho n.º 894/2010 de 16 de Setembro de 2010

Considerando a pretensão do requerente Eugénio Quental Medeiros da Câmara, contribuinte
fiscal n.º 177399732, residente às Marcelas, freguesia da Covoada, Concelho de Ponta
Delgada, de proceder à construção de um parque de recria e de um silo de trincheira, com
área total prevista de 925 m2, no prédio sito ao Monte Inglês, freguesia da Fajã de Cima,
concelho de Ponta Delgada, com artigo matricial n.º 20, secção 007, e com área de 62780 m2.
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Considerando que o requerente tem uma exploração com área total de 62 hectares e efectivo
pecuário de 170 animais.

Considerando o disposto nos artigos 8º e 9º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2008/A, de
28 de Julho de 2008 que atribui ao IROA, S.A., as competências de confirmar as excepções
previstas pelo mesmo diploma legal.

 Assim, ao abrigo do disposto da alínea a), do n.º 1 do artigo 5º do Decreto Legislativo
Regional nº 32/2008/A de 28 de Julho, o IROA, S.A. determina:

1. A confirmação da excepção, para a realização de obra com finalidade exclusivamente
agrícola, parque de recria e silo de trincheira, no prédio rústico incluído na Reserva Agrícola
Regional, sito ao Monte Inglês, freguesia da Fajã de Cima, concelho de Ponta Delgada, com
artigo matricial n.º 20, secção 007.

6 de Setembro de 2010. - O Presidente do Conselho de Administração, José Fernando
Pimentel Mendes.

IROA, S. A.
Despacho n.º 895/2010 de 16 de Setembro de 2010

Considerando a pretensão da requerente União das Cooperativas Agrícolas de Lacticínios e
de Produtores de Leite da Ilha de S. Miguel, CRL – UNILEITE, com o número de identificação
de pessoa colectiva 512008752, com sede no Largo das Arribanas, freguesia dos Arrifes,
Concelho de Ponta Delgada, de proceder à construção de um posto de recepção de leite, com
área total prevista de 140 m2, no prédio sito à Bernarda, freguesia de Santa Cruz, concelho da
Lagoa, com artigo matricial n.º 27, secção A, e com área de 10340 m2.

Considerando o disposto nos artigos 8.º e 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2008/A,
de 28 de Julho de 2008 que atribui ao IROA, S.A., as competências de confirmar as excepções
previstas pelo mesmo diploma legal.

 Assim, ao abrigo do disposto da alínea a), do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 32/2008/A de 28 de Julho, o IROA, S.A. determina:

1. A confirmação da excepção, para a realização de obra com finalidade exclusivamente
agrícola, um posto de recepção de leite, no prédio rústico incluído na Reserva Agrícola
Regional, sito à Bernarda, freguesia de Santa Cruz, concelho da Lagoa, com artigo matricial
n.º 27, secção A.

8 de Setembro de 2010. - O Presidente do Conselho de Administração, José Fernando
Pimentel Mendes.
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S.R. DO AMBIENTE E DO MAR
Despacho n.º 896/2010 de 16 de Setembro de 2010

Considerando que o sucesso da elaboração dos planos especiais de ordenamento do
território, nomeadamente dos planos de ordenamento das bacias hidrográficas de lagoas,
passa por um adequado e contínuo acompanhamento por parte da Comissão de
Acompanhamento, a que se refere o n.º 1 do artigo 47º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 181/2009, de 7 de Agosto, e o n.º 3 do artigo 5º do Decreto
Legislativo Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 24/2003/A, de 12 de Maio, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º
43/2008/A, de 8 de Outubro, que adapta aquele diploma à Região Autónoma dos Açores;

Considerando o disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 46º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 181/2009, de 7 de Agosto, e o disposto no n.º 2 do artigo 4º e o
artigo 13º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, alterado e republicado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2003/A, de 12 de Maio, e pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 43/2008/A, de 8 de Outubro;

Considerando o disposto na alínea a) do n.º 9 da Resolução n.º 124/2009, de 14 de Julho,
determino:

1. É nomeado, em minha representação directa, como Presidente da Comissão de
Acompanhamento do Plano de Ordenamento das Bacias Hidrográficas das Lagoas Branca,
Negra, Funda, Comprida, Rasa, Lomba e dos Patos, na ilha das Flores, o Director de
Serviços do Ordenamento do Território, Rui Coutinho Monteiro da Câmara Pereira.

2. Compete ao Presidente da Comissão de Acompanhamento referida no número anterior,
solicitar às entidades que delas fazem parte, a nomeação do respectivo representante,
sendo-lhe ainda conferido poder para convocar a primeira reunião da Comissão de
Acompanhamento.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte à data da sua publicação.

7 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional do Ambiente e do Mar, José Gabriel do
Álamo de Meneses.
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S.R. DO AMBIENTE E DO MAR
Despacho n.º 897/2010 de 16 de Setembro de 2010

Considerando que o sucesso da elaboração dos instrumentos de gestão territorial,
nomeadamente de planos sectoriais, passa por um adequado e contínuo acompanhamento por
parte de uma Comissão de Acompanhamento, assegurada pela alínea f) do n.º 2 do artigo 38º
do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 181/2009, de 7 de
Agosto, adaptado à Região Autónoma dos Açores através do Decreto Legislativo Regional n.º
14/2000/A, de 23 de Maio, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2003/A, de 12 de
Maio, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 43/2008/A, de 8 de Outubro;

Considerando que a Resolução n.º 182/2009, de 26 de Novembro, mandou elaborar o Plano
Sectorial de Ordenamento do Território para as Actividades Extractivas;

 Considerando o disposto na alínea a) do n.º 9 da Resolução n.º 182/2009, de 26 de
Novembro, determino:

1. É nomeado, em minha representação directa, como Presidente da Comissão de
Acompanhamento do Plano Sectorial de Ordenamento do Território para as Actividades
Extractivas, o Director de Serviços do Ordenamento do Território, Rui Coutinho Monteiro da
Câmara Pereira.

2. Compete ao Presidente da Comissão de Acompanhamento referida no número anterior,
solicitar às entidades que delas fazem parte, a nomeação do respectivo representante,
sendo-lhe ainda conferido poder para convocar a primeira reunião da Comissão de
Acompanhamento.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte à data da sua publicação.

7 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional do Ambiente e do Mar, José Gabriel do
Álamo de Meneses.

S.R. DO AMBIENTE E DO MAR
Despacho n.º 898/2010 de 16 de Setembro de 2010

Considerando que o sucesso da elaboração dos planos especiais de ordenamento do
território, nomeadamente dos planos de ordenamento das bacias hidrográficas de lagoas,
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passa por um adequado e contínuo acompanhamento por parte da Comissão de
Acompanhamento, a que se refere o n.º 1 do artigo 47º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 181/2009, de 7 de Agosto, e o n.º 3 do artigo 5º do Decreto
Legislativo Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 24/2003/A, de 12 de Maio, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º
43/2008/A, de 8 de Outubro, que adapta aquele diploma à Região Autónoma dos Açores;

Considerando o disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 46º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 181/2009, de 7 de Agosto, e o disposto no n.º 2 do artigo 4º e o
artigo 13º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, alterado e republicado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2003/A, de 12 de Maio, e pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 43/2008/A, de 8 de Outubro;

Considerando o disposto na alínea a) do n.º 9 da Resolução n.º 122/2009, de 14 de Julho,
determino:

1. É nomeado, em minha representação directa, como Presidente da Comissão de
Acompanhamento do Plano de Ordenamento das Bacias Hidrográficas das Lagoas do
Fogo, do Congro, de São Brás e da Serra Devassa, na ilha de São Miguel, o Director de
Serviços do Ordenamento do Território, Rui Coutinho Monteiro da Câmara Pereira.

2. Compete ao Presidente da Comissão de Acompanhamento referida no número anterior,
solicitar às entidades que delas fazem parte, a nomeação do respectivo representante,
sendo-lhe ainda conferido poder para convocar a primeira reunião da Comissão de
Acompanhamento.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte à data da sua publicação.

7 de Setembro de 2010. - O Secretário Regional do Ambiente e do Mar, José Gabriel do
Álamo de Meneses.

D.R. DO AMBIENTE
Portaria n.º 1051/2010 de 16 de Setembro de 2010

Por portaria do Director Regional do Ambiente, de 1 de Setembro de 2010:

Ao abrigo do disposto no Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2006/A, de 9 de Fevereiro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional nº6/2008/A, de 28 de
Março, foi criado um incentivo financeiro para a manutenção da paisagem da cultura tradicional
da vinha em currais da ilha do Pico no interior da área classificada como património mundial e
zona tampão e, nos termos dos aditamentos aos contratos celebrados com os beneficiários,
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manda o Governo Regional dos Açores, através da Secretária Regional do Ambiente e do Mar,
representada por Frederico Abecasis David Cardigos, na qualidade de Director Regional do
Ambiente, conforme despacho de delegação competências do Secretário Regional do
Ambiente e do Mar, a 4 de Março de 2009, publicado na II série do Jornal Oficial n.º 51, de
16/03/2009, o seguinte:

1. Conceder os apoios financeiros, referentes ao quinto pagamento anual, constantes da
lista anexa à presente portaria, e que dela faz parte integrante, no montante global de 9
314,23 (nove mil trezentos e catorze euros e vinte e três cêntimos) destinados à
manutenção da paisagem da cultura da vinha do Pico em currais;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Programa 16 – Ordenamento do
Território, Qualidade Ambiental e Energia, Projecto 06 – Património Mundial, Acção B –
Regime de Incentivos da Paisagem Protegida da Vinha do Pico do Plano de Investimentos
para o ano de 2010.

Apoios financeiros destinados à manutenção da paisagem da cultura da vinha do Pico
em currais ao abrigo do Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2006/A, de 9 de Fevereiro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2008/A, de 28

de Março

Beneficiário Morada Concelho Valor do Apoio
(€)

António da Silva Dutra Estrada Nova nº 12 9950 Madalena 493,50

José Manuel Garcia Pereira R. Direita nº 129,
Criação Velha 9950 Madalena 5.419,10

Luís Jorge Garcia R. Bicadas 9950 Madalena 1.339,50

Maria de Fátima Garcia D.
Lourenço Caminho da Barca 9950 Madalena 611,00

Maria Palmira da Costa de
Castro

Estrada Regional –
Monte 9950 Madalena 1.451,13

8 de Setembro de 2010. - O Director Regional do Ambiente, Frederico Abecasis David
Cardigos.

D.R. DO AMBIENTE
Portaria n.º 1052/2010 de 16 de Setembro de 2010

Por portaria do Director Regional do Ambiente, de 3 de Setembro de 2010:
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Ao abrigo do disposto no Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2006/A, de 9 de Fevereiro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional nº6/2008/A, de 28 de
Março, foi criado um incentivo financeiro para a manutenção da paisagem da cultura tradicional
da vinha em currais da ilha do Pico no interior da área classificada como património mundial e
zona tampão e, nos termos dos aditamentos aos contratos celebrados com os beneficiários,
manda o Governo Regional dos Açores, através da Secretária Regional do Ambiente e do Mar,
representada por Frederico Abecasis David Cardigos, na qualidade de Director Regional do
Ambiente, conforme despacho de delegação competências de S. Exa. o Secretário Regional
do Ambiente e do Mar, a 4 de Março de 2009, publicado na II série do Jornal Oficial n.º 51, de
16/03/2009, o seguinte:

3. Conceder os apoios financeiros, referentes ao segundo pagamento anual, constantes
da lista anexa à presente portaria, e que dela faz parte integrante, no montante global de
13.083,40 Euros (treze mil e oitenta e três euros e quarenta cêntimos) destinados à
manutenção da paisagem da cultura da vinha do Pico em currais;

4. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Programa 16 – Ordenamento do
Território, Qualidade Ambiental e Energia, Projecto 06 – Património Mundial, Acção B –
Regime de Incentivos da Paisagem Protegida da Vinha do Pico do Plano de Investimentos
para o ano de 2010.

Apoios financeiros destinados à manutenção da paisagem da cultura da vinha do Pico
em currais ao abrigo do Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2006/A, de 9 de Fevereiro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2008/A, de 28

de Março

Beneficiário Morada Concelho Valor do
Apoio €

Humberto Nunes de
Faria

R. Direita nº 62 – Criação
Velha

9 9 5 0
Madalena 787,02

José Costa Júnior S. Mateus 9 9 5 0
Madalena 1.809,50

Ligia Maria Garcia
Freitas Silveira R. Silva nº 24 – Campo Raso 9 9 5 0

Madalena 1.759,92

Manuel Homem Jorge Rua Nova nº 9 – Candelária 9 9 5 0
Madalena 7.692,96

Manuel Humberto Silva
Matos R. Conselheiro Avelar n.º 79 9 9 5 0

Madalena 1.034,00
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8 de Setembro de 2010. - O Director Regional do Ambiente, Frederico Abecasis David
Cardigos.


